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Julgamento dos Processos da Segunda Câmara – Nº 017 - 25/05/2022 

 

Prestação de Contas: 

 

 

 

● Processo TC/022432/2019 – Prestação das Contas de gestão da Câmara de Lagoinha 

do Piauí. (Exercício de 2019). Conselheira Relatora: Waltânia Leal / Conselheiro 

Substituto: Delano Câmara / Procuradora: Raïssa Rezende. 

Responsável: Enoque de Brito Pereira - Presidente da Câmara 

Julgamento: Irregularidade, aplicação de multa de 500 UFRs e expedição de recomendações - 
Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 
 

 

 

● Processo TC/022552/2019 – Prestação de Contas de gestão da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação de Teresina. (Exercícios de 2019). Conselheira 

Relatora: Waltânia Leal / Conselheiro Substituto: Delano Câmara / Procurador: Márcio 

Vasconcelos. 

Responsável: Marco Antônio Ayres Correa Lima - Secretário 

Julgamento: Regularidade com ressalvas e aplicação de multa de 400 UFR-PI – Concordando 

com parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: Marco Antônio Ayres Corrêa Lima - Gestor do FUMIP  

Julgamento: Regularidade – Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 

* Expedição de recomendações ao atual gestor - Concordando com parecer do Ministério Público 
de Contas 
 

 

 

 

● Processo TC/003032/2016 – Prestação de Contas de gestão da Prefeitura Municipal de 

Parnaíba. (Exercícios de 2016). Conselheiro Relator: Abelardo Vilanova / Procurador: 

Plínio Valente. 

Responsável: Florentino Alves Veras Neto - Prefeito. 

Julgamento: Aprovação com ressalvas das contas de governo e regularidade com ressalvas às 

contas de gestão e aplicação de multa no valor de 500 UFR-PI - Discordando de parecer do 

Ministério Público de Contas. 

Responsável: Lucinete Miranda Bittencourt Freire – Gestora do FUNDEB. 

Julgamento: Regularidade com ressalvas e aplicação de multa no valor de 500 UFR/PI - 

Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: Eliane Mara De Moraes Aguiar - Gestora do FMS. 

Julgamento: Regularidade com ressalvas e aplicação de multa no valor de 300 UFR/PI -  

Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: Nadja Nascimento Da Silva - Gestora do FMAS 

Julgamento: Regularidade com ressalvas sem aplicação de multa – Concordando parcialmente 

com parecer do Ministério Público de Contas. 
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Responsável: José De Ribamar Sousa da Silva - Gestor de Previdência  

Julgamento: Regularidade com ressalvas e aplicação de multa no valor de 300 UFR/PI - 

Discordando de parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: Gustavo Costa e Silva - Presidente da Câmara  

Julgamento: Regularidade com ressalvas, aplicação de multa no valor de 500 UFR/PI, 

Procedência do processo TC/017292/2016 - Concordando com parecer do Ministério 

Público de Contas. 

 

*TC/004488/2016 – Procedência da representação; TC/019348/16 – Improcedência da denúncia; 

TC/006544/2017 - Improcedência da representação; Protocolo 013040/16 - pelo arquivamento. 

  

 

 

 

● Processo TC/022077/2019 – Prestação de Contas de gestão da Prefeitura Municipal de 

Santana do Piauí. (Exercícios de 2019). Conselheiro Relator: Abelardo Vilanova / 

Procurador: Pinheiro Júnior. 

Responsável: Maria José de Sousa Moura – Prefeita. 

Julgamento: Regularidade com ressalvas e aplicação de multa de 500 UFRs – 

Discordando de parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: Francisco José De Carvalho – Gestor do FMS 

Julgamento: Regularidade com ressalvas sem aplicação de multa – Concordando 

parcialmente com parecer do Ministério Público de Contas. 

* Expedição de recomendações – Concordando com parecer do Ministério Público de 

Contas. 

 
 

 

 

● Processo TC/022027/2019 – Prestação de Contas de gestão da Prefeitura Municipal de 

Bela Vista do Piauí. (Exercícios de 2019). Conselheiro Relator: Delano Câmara / 

Procurador: Márcio Vasconcelos 

Responsável: Eloisio Raimundo Coelho - Prefeito. 

Julgamento: Regularidade com Ressalvas e aplicação de multa de 500 UFRs - 

Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: Evandra De Sousa Marques – Gestora do FUNDEB. 

Julgamento: Regularidade com Ressalvas e aplicação de multa de 300 - Concordando 

com parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: Josimeire Soares Almeida - Gestora do FMS. 

Julgamento: Regularidade com Ressalvas e aplicação de multa de 300 - Concordando 

com parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: José Valdeci Da Luz - Controlador  

Julgamento: Sem aplicação de multa – Discordando de parecer do Ministério Público de 

Contas. 

Responsável: Gilson Raul Dos Reis - Presidente da CPL 

Julgamento: Sem aplicação de multa - Discordando de parecer do Ministério Público de 

Contas. 
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● Processo TC/007185/2018 – Prestação de Contas de governo da Prefeitura Municipal de 

Porto. (Exercícios de 2017). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: Leandro 

Maciel do Nascimento 

Responsável: Domingos Bacelar de Carvalho - Prefeito 

Julgamento: Aprovação com ressalvas - Discordando de parecer do Ministério Público de 

Contas. 

 

 

 

● Processo TC/002993/2016 – Prestação de Contas de gestão da Prefeitura Municipal de 

Luís Correia. (Exercícios de 2016). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: 

Plínio Valente  

Responsável: Adriane Maria Magalhães Prado - Prefeito 

Julgamento: Reprovação das contas de governo, Irregularidade às contas de gestão e aplicação 

de multa 2.500 UFRs, -TC/018904/2016 – Representação – procedência e multa de 500 UFRs – 

Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: Jalma De Sousa Guimarães – Gestor do Fundeb 

Julgamento: Regularidade com ressalvas sem aplicação de multa – Concordando parcialmente 

com parecer do Ministério Público de Contas. 

Responsável: Freurilene Maria Maia Torres - Gestor do Fmps 

Julgamento: Irregularidade e aplicação de multa de 500 UFRs - Concordando com parecer do 

Ministério Público de Contas. 

Responsável: Mirialdo Mota de Araujo - Presidente da Câmara. 

Julgamento: Regularidade com ressalvas e aplicação de multa de 300 UFRs - Concordando com 

parecer do Ministério Público de Contas. 

 

 

 

● Processo TC/007864/2018 – Prestação de Contas de gestão da Fundação dos Esportes 

do Piauí - FUNDESPI. (Exercícios de 2018). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / 

Procurador: Pinheiro Júnior  

Responsável: Paulo Cézar de Sousa Martins – Presidente. 

Julgamento: Regularidade com ressalvas e aplicação de multa de 2400 UFRs. 

Responsável: José Ribamar de Araújo Filho - Presidente da FUNDESPI. 

Julgamento: Regularidade com ressalvas e aplicação de multa de 2400 UFRs. 

Responsável: Francisco José De Sousa - Diretor Administrativo-Financeiro. 

Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs 

Responsável: Silvia Neide Sousa Nunes - Pregoeiro 

Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs 

Responsável: Aloísio Ernesto Soares Da Costa Filho - Diretor de desportos. 

Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs 

Responsável: Ana Paula De Sousa Martins – Membro da Comissão de Licitação 

Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs  

Responsável: Taianny Araújo Passos Lopes - Membro da Comissão de Licitação 

Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs 
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Responsável: José Henrique De Oliveira Alves - Fiscal de Contrato. 
Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs  

Responsável: Francisco Das Chagas Pereira Júnior - Fiscal de Contrato. 

Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs 

Responsável: Antônio Washington De Macedo - Fiscal de Contrato. 
Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs  

Responsável: Francisco Marques De Sousa Martins - Comissão de Recebimento de 

Materiais. 

Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs 

Responsável: Jaderson Osvaldo De Oliveira Ibiapina - Comissão de Recebimento de 

Materiais. 
Julgamento: Aplicação de multa de 300 UFRs 

* Expedição de determinação ao atual gestor - Concordando com parecer do Ministério Público de 

Contas. 

 
 

 

 

Representações e Denúncias: 

 
 

● Processo TC/018986/2021 - Denúncia contra a Prefeitura Municipal de Colônia do 

Gurgueia.  (Exercício de 2021). Conselheira Relatora: Waltânia Leal / Conselheiro 

Substituto: Delano Câmara / Procurador: Leandro Maciel do Nascimento. 

Objeto: Alega suposto direcionamento do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 005/ 

2021, do Município de Colônia do Gurguéia - PI.  

Denunciado: Silzo Bezerra da Silva – Prefeito. 

Denunciado: Laura de Carvalho Silva – Pregoeira. 

Julgamento: Improcedência – Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 

 

 

 

● Processo TC/015117/2020 - Representação contra a Prefeitura Municipal de Betânia do 

Piauí.  (Exercício de 2020). Conselheira Relatora: Waltânia Leal / Conselheiro 

Substituto: Delano Câmara / Procuradora: Raïssa Rezende. 

Objeto: Noticia omissão na disponibilização e divulgação, por meios eletrônicos de acesso 

público, das informações exigidas em lei para fins de transparência da gestão pública. 

Representado: Fábio de Carvalho Macedo – Prefeito. 

Julgamento: Procedência, aplicação da multa de 200 UFRs e expedição de determinação 

– Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 

  

 

Benefícios: 

 

● Processo TC/010686/2021 – Retificação de ato Concessório. - Fundação Piauí 

Previdência. Conselheira Relatora: Waltânia Leal / Conselheiro Substituto: Delano 

Câmara / Procuradora: Raïssa Rezende. 



                     

 

  

Estado do Piauí 

Ministério Público de Contas  

 

 

                                                                                                                      
 

Interessado: Abraão Rodrigues Viana 

Julgamento: Registro - Discordando de parecer do Ministério Público de Contas. 

 

 

Processos adiados: 

 

 

● Processo TC/023088/2017 – Tomada de contas especial na Secretaria da 

Administração.  (Exercício de 2017). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: 

Márcio Vasconcelos. 

Objeto: Retornam os autos para conclusão do julgamento iniciado na Sessão da Segunda 

Câmara nº 009 de 30/03/2022, conforme Decisão nº 211/2022 (peça 30) 

Representado: Francisco José Alves Da Silva - Secretário. 

Julgamento: Retirado de pauta e notificação ao secretário de educação para que se 

manifeste em um prazo de 15 dias. 

 

 

 

● Processo TC/007722/2018 – Prestação de Contas de gestão da Prefeitura Municipal de 

Palmeira do Piauí. (Exercícios de 2018). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / 

Procurador: Pinheiro Júnior. 

Responsável: João da Cruz Rosal da Luz - Prefeito 

Responsável: Laércio Martins Rosal - Secretário de Educação  

Responsável: Clemilda Araújo Pinheiro - Presidente da CPL 

Responsável: Rômulo Oliveira Pessoa - Presidente da Câmara. 

Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões. 

 

 

 

 

Assessoria de Imprensa do Ministério Público de Contas do Estado do Piauí (MPC-PI) 

(Conteúdo meramente informativo) 

 

 

Total de processos = 13 

Processos julgados = 11 

Processos adiados = 03 

 

 


